SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA E REGIÃO – SSMCR

Edital de Convocação da Eleição Sindical – Mandato 2020/2023

A Comissão Eleitoral, eleita em Assembleia Geral do Sindicato realizada em 07 de janeiro de 2020, na forma do art. 52 do Estatuto Social do SSMCR, convoca Eleição para Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Coordenações Municipais do Sindicato dos Servidores do Município de Concórdia e Região – SSMCR para o Mandato 2020/2023, fazendo saber os seguintes prazos e informações:

I – Data da realização da votação: a votação será realizada no dia 26 de março de 2020, através de mesas coletoras fixas instaladas na sede do Sindicato e Prefeitura Municipal de Concórdia, e de 12 (doze) mesas coletoras itinerantes que percorrerão os locais de trabalho de Concórdia, Irani, Lindóia do Sul, Arabutã, Alto Bela Vista e Ipumirim em itinerário pré-estabelecido pela Comissão Eleitoral até o dia 13 de março de 2020, com início da votação às 06h30min na mesa coletora da Garagem Municipal em Concórdia (SEMUT E SEMURB), as 07h nas Garagens dos municípios de Irani, Alto Bela Vista e Lindóia do Sul  e 07h30min nas demais, com encerramento da votação às 17 horas.

II – Prazo para registro de Chapas e horários de funcionamento da Secretaria do Sindicato, onde as Chapas serão registradas com a presença da Comissão Eleitoral: início do prazo no dia 31 de janeiro de 2020 e término no dia 14 de fevereiro de 2020, das 8h às 11h e das 14h às 17h, na Secretaria da Sede do Sindicato, sito à Rua 29 de Julho, 141, Sala 12, Centro, no Município de Concórdia/SC, CEP 89.700-039;
III – Prazo para a impugnação de candidaturas: início do prazo no dia 17 de fevereiro de 2020 e término no dia 21 de fevereiro de 2020, no mesmo local e horários do Inciso II.

IV – Coordenações Municipais existentes e participantes da eleição e número de associados de cada Município: a) Concórdia – 1.086 (mil e oitenta e seis) sindicalizados aptos a votar; b) Irani – 127 (cento e vinte e sete) sindicalizados aptos a votar; c) Lindóia do Sul – 44 (quarenta e quatro) associados aptos a votar; d) Ipumirim – 49 (quarenta e nove ) sindicalizados aptos a votar; d) Alto Bela vista – 40 (quarenta) sindicalizados aptos a votar; e) Arabutã – 7 (sete) sindicalizados aptos a votar.

V – Total de associados aptos a votar: 1.353 (mil trezentos e cinquenta e três) sindicalizados aptos a votar.

A Comissão Eleitoral coordenará o processo eleitoral conforme as determinações do Estatuto Social do Sindicato, emitindo e publicando os atos necessários.

Encontra-se disponível na Secretaria do Sindicato e será fornecida cópia mediante requerimento escrito do(s) associado(s) interessado(s):
a) do estatuto social da entidade; 
b) da lista de eleitores aptos a votar, em cada Município, em ordem alfabética;
c) da ficha de qualificação do candidato(a) e do requerimento de inscrição de chapa; 

Concórdia – SC, 25 de janeiro de 2020.
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